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VI - contribuir na elaboração do planejamento estratégico e
do Relatório de atividades da ANA;

VII - estudar e propor aprimoramentos de caráter científico e
tecnológico em suas áreas de atribuição;

VIII - propor a celebração de acordos, ajustes, convênios e
contratos com órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e
com pessoas jurídicas de direito privado, envolvendo assuntos re-
lacionados a recursos hídricos de competência da ANA, e ainda,
analisar e avaliar, sob os aspectos técnico e financeiro, as prestações
de contas dos convênios, cabendo ao Ordenador de Despesas avaliar
e aprovar a correta e regular aplicação dos recursos financeiros re-
passados;

IX - apresentar à Diretoria Colegiada, em prazo por ela
fixado, relatório de suas atividades; e

X - receber e manter os bens patrimoniais da ANA, ne-
cessários à execução das atividades da respectiva área de compe-
tência.

Parágrafo único. O Superintendente Adjunto auxiliará o Su-
perintendente no exercício das atribuições previstas neste artigo e as
exercerá diretamente por ocasião das substituições.

SEÇÃO XI
Das Atribuições dos Gerentes
Art. 72. São atribuições dos Gerentes:
I - planejar, dirigir e orientar a execução das atividades de

sua área de atuação;
II - administrar a execução das atividades das respectivas

áreas, zelando, particularmente, pela eficiência, pela eficácia, pela
racionalização dos custos, pela observância aos cronogramas, pelo
bom desempenho dos executores e pela promoção de boas condições
de trabalho;

III - propor os programas de trabalho e as respectivas es-
timativas de recursos humanos, físicos e financeiros para o desem-
penho das atribuições de sua área de competência;

IV - promover a obtenção de informações necessárias ao
desenvolvimento de suas atividades;

V - elaborar e propor normas de procedimento em relação
aos temas de suas áreas de competência; e

VI - zelar pela permanência de condições de trabalho pro-
pícias à cooperação entre os servidores e à integração das atividades
entre as UORGs da ANA.

Parágrafo único. Aplicam-se as atribuições previstas neste
artigo ao responsável pelo CEDOC, pelo NHI e pelas UARs.

CAPÍTULO VI
Do Contrato de Gestão
Art. 73. A administração da ANA será regida por contrato de

gestão, negociado entre o Diretor-Presidente e o Ministro de Estado
do Meio Ambiente, no prazo máximo de cento e vinte dias seguintes
à nomeação do Diretor-Presidente da ANA.

§ 1º O contrato de gestão tem por objetivo a ampliação da
autonomia gerencial, orçamentária e financeira da ANA.

§ 2º O contrato de gestão conterá:
I - premissas e metas, inclusive, se for o caso, com seus

respectivos planos de ação;
II - demonstrativo de compatibilidade dos planos de ação

com o orçamento e com as normas de execução orçamentária;
III - critérios de avaliação de desempenho a serem con-

siderados no cumprimento do contrato;
IV - obrigação de responsabilidades das partes contratantes

em relação ao atingimento das metas definidas, inclusive no pro-
vimento dos meios necessários à consecução dos resultados pro-
postos; e

V - prazo de duração e critérios de prorrogação e de res-
cisão.

§ 3º A Diretoria Colegiada subscreverá o contrato de gestão
após sua unânime aprovação.

§ 4º A inexistência do contrato de gestão não impedirá o
normal desempenho da ANA no exercício de suas competências.

CAPÍTULO VII
Das Audiências Públicas
Art. 74. As decisões da Diretoria Colegiada da ANA poderão

ser precedidas de audiências públicas com os objetivos de:
I - recolher subsídios e informações;
II - propiciar aos usuários envolvidos a possibilidade de

encaminhamento de opiniões e sugestões;
III - identificar, da forma mais ampla possível, todos os

aspectos relevantes da matéria objeto da audiência pública; e
IV - dar publicidade à ação da ANA.
Parágrafo único. As audiências públicas serão convocadas,

na forma estabelecida pela Diretoria Colegiada, e serão presididas
pelo Diretor-Presidente ou por um dos Diretores da ANA.

ANEXO II

QUANTITATIVO E DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS

CARGO COMISSIONADO
Nível Valor (R$) Quantidade Despesa (R$)
CD - I 11 . 5 0 0 , 8 2 1 11 . 5 0 0 , 8 2
CD - II 10.925,78 4 43.703,12
CGE- I 10.350,73 15 155.260,95
CGE - III 8.625,61 13 11 2 . 1 3 2 , 9 3
CGE - IV 5.750,40 20 11 5 . 0 0 8 , 0 0
CA - II 8.625,61 12 103.507,32
CA - III 2.587,69 0 0,00
CAS - I 2.156,41 5 10.782,05
CAS - II 1.868,89 3 5.606,67
CCT - V 2.186,60 40 87.464,00
CCT - IV 1.507,88 6 9.047,28
CCT - III 962,48 1 962,48
CCT - II 848,48 31 26.302,88

TO TA L 151 681.278,50

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 69, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

A PRESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, nomeada
pela Portaria n° 153, de 06 de junho de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 09 de junho de 2008, de acordo com o texto da
Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto n° 6.100, de 26 de abril de 2007,
ambos publicados no Diário Oficial da União do dia subseqüente.
Considerando o art. 27 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza,
bem como o art. 16 do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamentou; Considerando que o Plano de Manejo da Flo-
resta Nacional de Purus foi apreciado pelo Conselho Consultivo da
Unidade, analisado e aprovado pela Chefia da Unidade de Con-
servação e pela Diretoria de Unidades de Conservação de Uso Sus-
tentável e Populações Tradicionais - DIUSP; e Considerando as pro-
posições apresentadas pela Diretoria de Unidades de Conservação de
Uso Sustentável e Populações Tradicionais, constantes do Processo
ICMBio n°02001.001771/2009-62, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional de
Purus, localizada no estado do Amazonas/AM.

Art. 2° Tornar disponível para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informações Am-
bientais - CNIA.

Art. 3° A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, que será estabelecida posteriormente por instrumento
jurídico específico.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

PORTARIA Nº 70, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

A PRIESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODWERSIDADE, nomeada
pela Portaria n° 153, de 06 de junho de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 09 de junho de 2008, de acordo com o texto da
Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007,
ambos publicados no Diário Oficial da União do dia subseqüente.
Considerando o art. 27 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza,
bem como o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamentou; Considerando que o Plano de Manejo da Flo-
resta Nacional de Mapiá-Inauni foi apreciado pelo Conselho Con-
sultivo da Unidade, analisado e aprovado pela Chefia da Unidade de
Conservação e pela Diretoria de Unidades de Conservação de Uso
Sustentável e Populações Tradicionais - DIUSP; e Considerando as
proposições apresentadas pela Diretoria de Unidades de Conservação
de Uso Sustentável e Populações Tradicionais, constantes do Processo
ICMBio nº 02001.001772/2009-15, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional de
Mapiá-Inauini, localizada no estado do Amazonas/AM.

Art. 2° Tornar disponível para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informações Am-
bientais - CNIA.

Art. 3° A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, que será estabelecida posteriormente por instrumento
jurídico específico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

Art. 3o São fixados os prazos de um ano, contados da data de
assinatura do respectivo contrato, para que o donatário inicie o pro-
grama de regularização fundiária e de três anos para a conclusão da
titulação das áreas fracionadas em nome dos futuros beneficiários.

Parágrafo Único Os prazos de que trata o art. 3o são pror-
rogáveis por iguais e sucessivos períodos a partir da análise de con-
veniência e oportunidade administrativa pela Secretaria do Patrimônio
da União.

Art. 4o Fica o donatário obrigado a:
I - transferir gratuitamente o domínio pleno e as obrigações

relativas às parcelas do imóvel descrito e caracterizado no art. 1o aos
beneficiários do projeto de regularização fundiária, desde que aten-
dam aos requisitos expressos no art. 31, § 5º da Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998.

II - nos contratos de transferência dispor sobre eventuais
encargos e conter cláusula de inalienabilidade por um período de 5
(cinco) anos;

Art. 5o É permitido ao donatário a alienação de frações do
terreno, antes dos cinco anos, com a finaliadde de obter recursos para
execução dos objetivos da doação, inclusiove para construções de
edificações que pertencerão no todo ou em parte, ao donatário.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ARZABE

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 2.049, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de sua competência outorgada pela Portaria MP nº 83, de 17 de
abril de 2001, e de conformidade com o disposto no art. 37 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº
9.527, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º - Redistribuir os cargos vagos, abaixo relacionados,
nos termos do parágrafo único do art. 1º da Portaria MP nº 83, de 17
de abril de 2001.

Do : Órgão Central do SIPEC
Para : Ministério do Esporte

Cargo va-
go

: Engenheiro

Cód. Vaga : 0497035

Cargo va-
go

: Engenheiro

Cód. Vaga : 0497052
Documen-
to

: 04500.015088/2008-40

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 161, DE 13 DE AGOSTO DE 2009

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso
I, da Portaria MP nº 30, de 16 de março de 2000, tendo em vista o
disposto no art. 23 e no art. 31, inciso I e §§ 1o e 2o da Lei no 9.636,
de 15 de maio de 1998, e art. 17, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e os elementos que integram o Processo no 11 0 8 0 . 0 0 4 0 5 5 / 9 8 -
11, resolve:

Art. 1o Autorizar a doação, ao Município de Esteio, Estado
do Rio Grande do Sul, do imóvel urbano situado no lugar deno-
minado Vila Esperança, naquele Município, constituído por terreno
com área de 57.900,00 m², com as características constantes da Ma-
trícula no 5.072, Livro no 2, fls.1, do Registro de Imóveis da Comarca
de Esteio/RS.

Art. 2o A doação a que se refere o art. 1o destina-se à
regularização fundiária de loteamento popular, que benficiará 242
famílias de baixa renda.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 14 de agosto de 2009

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração faz público
que em reunião de 11 de Agosto de 2009, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos tem-
porário, permanente e permanência definitiva.

Temporário Item V sem vínculo empregatício no Brasil: RN
27, DE 25/11/1998:

Processo: 46000018897200975 Prazo: 15 MESES Passapor-
te: M1809687 Estrangeira: JENNIFER IRENE ELFVERSON Pas-
saporte: M8293911 Estrangeiro: CLAUDIO WALTER VELLA Pas-
saporte: BA502482 Estrangeiro: MICHEL GUILLEMETTE Passa-
porte: JG708870 Estrangeira: SUZANNE MALO Passaporte:
04BI91833 Estrangeiro: PHILIPPE RONDOUIN Passaporte:
103658275 Estrangeiro: JUSTINE LEE WILLIS Passaporte:
203243442 Estrangeiro: MICHAEL SCOTT KRUG Passaporte:
402442035 Estrangeira: AMANDA LYNN BERRY Processo:
08390002715200828 Prazo: 26/05/2010 Passaporte: 12917062 Es-
trangeira: IOANA VARUICU

Visto Temporário - Item V RN 77, DE 11/02/2008:
Processo: 46000018528200982 Prazo: 1 ano Passaporte:

08CL15992 Estrangeiro: JEAN-MICHEL GIRARDIN Processo:
46000016833200930 Prazo: 20/04/2011 Passaporte: H078424 Estran-
geira: MARIA JOÃO FREITAS DOS SANTOS Processo:
46000010303200988 Prazo: 03/03/2010 Passaporte: M9083946 Es-
trangeira: KIRSTIE NICOLE ROBSON Processo:
46000010294200925 Prazo: 02 ANOS Passaporte: 08AP60566 Es-
trangeira: ANNE NICOLE BOUCLEY Processo:
46000010038200938 Prazo: 1 ano Passaporte: 08CI25406 Estrangei-
ro: ORASIMI RUBIO Processo: 46000009779200976 Prazo:
14/08/2010 Passaporte: 27252032N Estrangeira: ANALIA DEL VAL-
LE SUAREZ Processo: 46000018265200910 Prazo 2 anos Passaporte
BF381936 Estrangeira SARA FERNANDEZ GARCIA

Visto Permanente - RN 27, DE 25/11/1998:

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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